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15.11. será lnabilitado o licitante que não atender as exigências do edital referentes à
fase de habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus
conteúdos e formas.

Baturité/CE, 25 de maio de 2026

Cicero
ORDENADOR DE DESPESAS

usa Bezerra
E GESTORA DA SECRETARIA DE

EDUCACAO DA PREFE NICIPAL DE BATURITE/CE

__ Goverrro Municipol de Baturitá/CE - proço dq Mot iz, polócio EntrÊ
Rios, s/h, C6ntro, Baturitá CEP: 6Z.7m-OOO - CHpl no Oi.gg7.34:r./OOOf-OB

E-rnoil In6ütucion l: gobinêtê@bqtu.ite.ês.gov.b.
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Razão Social e ou Nome)
sediada (endereço completo)

CNPJ e ou CPF no

Declaro (amos) pa ra todos os fins de direito, especiÍicam_ente Para participação de licitação na

modalidade de PREGÂo ELETRÔN ICO (NO DO PREGAO ELETRÔNlco), sob as penas da

lei, que não realiza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a meno[es de dezoito e de qualquer

traba lho a menores de dezesseis anos, salvo na condiÉo de aprendiz, a partir de quatoze

anos, nos termos do inciso Xxxlll do art. 7o da Constituição Federal de 1988

Por ser verdade, firmo(amos) a presente'

de de

(Nome e Número Carteira de ldentidade do Declarante)

ANEXO II -MODELOS DE DECLARAçÔES

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO xxxlll Do ART 7" DA

CONSTITUIÇAO FEDERAL

DECLARAÇÁO DE OUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A

INTEGRALIDAóE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO- DOS DIREITOS TRABALHISTAS

ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇAO FEDERAL

(Razão Social e ou Nome)
sediada (endereço completo)

em de

Declaro (amos) para todos os fins^de direito,
modalidade de PREGÀO ELETRONICO (N'

esoeciÍicamente para participaÉo de licitaÉo na

Dô PREGÃo ELETRÔNlco), sob as penas da

lei, que a proposta econÔmica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direiios trabatnistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convençõLs coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

CNPJ E OU CPF NO

de-

(Nome e Número Carteira de ldentidade do Declarante)

oBs... as declarações devetáo ser emitidas em Papel timbrado da empresa proponente e

cartmbada com o número do CNPJ.

Governo Municipol dê Boturité/CE - P.oço do Mot-ÍLzlPolóêi,o-E-ltÍê-
eios, ín, Ceatro, aáturité CEP: ô2.75O-OOO - CNPJ no 07.387 343/OOO1-OB

E-mqil lnstitueionol: gsbinete@b§t.rrite'cô.gov,br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
Pregão Eletrônico no
Processo no

Aos _ dias do mês de de 20_, a Prefeitura Municipal de Baturité, Estado
do Ceará, inscrita no CNPJ sob o n.o

neste
através da Secretaria de

rdenador de Despesas, da Secretaria
de

ato representado(a) pelo(a) O
(Órgão Gerenciador), Sr.(a) considerando o

julgamento da licitaçáo na modalidadê de Pregão, na forma Eletrônica, Processo
Administrativo n.o ........, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condiÇões previstas no edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.í33, de'1o de abril
de 2021, e no Decreto Municipal no 05712023, de 20fi2j23 e em conformidade com as
disposiçÕes a seguir:

í. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS
E EVENTUATS AOU|STÇÃO DE LTVROS DE EDUCAçÃO |NCLUS|VA PARA
SEREM UTILIZADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BATURITÉ,
VOLTADOS PARA OS ESTUDANTES DO ENSINO FUNDAMENTAL I E II,
JUNTO A SECRETARTA DA EDUCAÇÃO, DO MUNÍCíPIO DE BATURTTÉ,
especaficado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo ao Edital do Pregão
Eletrônico no _, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESpECtF|CAçÕES E QUANTTTATTVOS

2.'1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto, as quantidades de cada item,
fomecedor e as demais condiçôes ofertadas na proposta são as que seguem:

3. óncÃo1sy GERENCtADoR E pARTtctpANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Educação do Município de
Baturité/Ce.

4.
4.1

DA ADESÂO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pú,,ff

federal, estadual, distrital e municiDal oue não oarticioaram do Drocedimento de
Govorho Municipol dê Botúritó/CE - Progo do Motriz, polàêio Entrê

Rio3, a/n, Cent.ô, Boturitó CEP:62.760-000 - CNPa, nô O7,3Í}7.3.IíI/OOO1-OA
E-moil lnsthuoionol. gobinêtê@boturiae,cê.gov.br

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF , endereço, contatos, representante)

Item Especificação
Marca

(se exigida no
edital)

Unidade Quantidade Valor Un Valor Total

1

ANEXO III - iIIINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não paiicipantes,
obseryados os seguintes req uisitos:
4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão;
4.1.2. Consufta e aceitação previas do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.
4.2- Após a autoização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade
não pafticipante deverá efetivar a aguisição ou a contratação soticitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

!?, A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administraçáo
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferêniias
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada-a
compatibilidadê dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art. 23 da Lei no14.133. de 2021.
4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de
preços.

5. VALIDADE, FORÍUIALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS5.1. A validade da Ata de Registro de preços será de í (um) ano, contado a partir
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no pNCp, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários,
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1(um) exercício
financeiro.
5.í.2. Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haveÍ a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.52 4 contratação com os Íomecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emi;são
de nota de empenho de despesa, autorizaçâo de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei no 14.'133, de 2021.
5-2.1. o instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo
de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o arl. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

5.4.. Ápós a _homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.'1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não propósta em quantitativo
inÍerior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites delai
5.4.2. Será incluído na ata, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. será respeitada, nas contratações, a ordêm de classiflcação dos licitantes ou
dos fornecedores registrados na ata.

5-1.1. O contrato deconente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da

5.5. Para fins da ordem de classificaçáo, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão

rem sua proposta original.
Govôrno Municipoldê Boturitá/CE - proço do Motriz, polócio Entre

Rios. s/n, Centro, Botuíitá CEp: 62.760-000 - CNp.: n" Oi.3BZ343/OOO1_O8
E-moil lnstituciornl: gobinetê@bote.itê.cê.gov.b.
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5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item 9.
5.7. O preço registrado com indicaçáo dos licitantes e fornecedores será divulgado
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classiÍcado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no pÍazo de 05 (cinco) dias, nas
condiçôes estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.
5.8.1. O pÍazo de convocaçáo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.
5.9. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.
5.'10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo ã nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contrataÉo, e observado o disposto
no item 5.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação, para fazê-lo em igual prazo e
nas condiçôes propostas pelo primeiro classificado.
5.1 1 . Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2. í , aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administraçáo, observados o valor
estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do edital, poderá:
5. í 1 . í . Convocar para negociaçáo os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de
classificaçáo, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
5.1 1 .2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes ou
fomecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condiçáo.
5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realizaçáo de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

5,6. A habilitação dos licitantes que comporão a que se refere o ilem 5.4.2.2
somente seÍá efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.6.1 . Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preÇos, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital; e

6.í.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou enca rg os
legais ou a superveniê
os preços registrados;

ncia de disposições legais, com comprovada repercussão

6. ALTERAçÃOOU ATUAL|ZAÇÃO OOS PREçOS REGISTRADOS6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculàveis, que inviabilizem a
execução da ala tal como pactuada, nos termos da alínea.d,,do inciso ll do caput do
aft. 124 da Lei no 14.'133, de 2021;

_- Governo Municipol do Boturité/CE - Prqço do Mqtri:, polócio Entrc
Rios, s/n, Centro, Boturitó CEp: 62.760-000 - CNpü n" Oi.3A7.343/OOOI-08

E-mEil lnstitucionol: gobinst6@bqturit6,oo.gov.br
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no

14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contrataÉo;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conformê
critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCTAÇÃO DE PREÇOS REGTSTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se supêrior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7-1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.
7 .1 .2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenclador convocará os fornecedores
do cadaslro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir
sêus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado-
7,1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contrataçáo mais vantajosa.
7.'l .4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tivêrêm firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no adr. 124 da Lei no 14.í33,
de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumpÍir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço rêgistrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.
7.2.1 . Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade
do preço registrado em relação às condições inicialmênte pactuadas,
7 .2.2. Náo hapótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1 , sem prejuízo das
sanções previstas na Lêi no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado
o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado quê
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item7.2 e no item 7.2.1, o ôrg

Gove.no Muniêigol de Bqtuíité/C! - Preço do M.t.iz, Polácio Eítrê
Rios, sln, Cent.o, Boturiié CEP: 62.760-000 - Cl.lpJ no O7,387.34:!/OOO1-Oa

E-moil lnstitucionol: gobineto@botsrítê.êê.gôv.bt
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entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

8. REI'ANEJAi'ENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGTSTRO DE PREçOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderáo ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerênciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.í. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidâde participante; ou
8.2.2. Oe órgão ou entidade participante para órgão ou entidade náo participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão
ou entidade náo participante, seráo observados os limites previstos no art. 32 do
Decreto no 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada,
nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAi'ENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREçOS REGISTRADOS
9.1. O rêgistro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:
9.1 .1. Descumprir âs condiçôes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1 .2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, ne hipótese prevista no artigo 27, §
20, do Decreto no 11.462, de 2023; ou
9.í.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no
14.133, de 2021.
9.1.4.1 . Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do
caput do art. 156 da Lei no í4.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro dê preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

Governo Municipol de Boturité/CÊ - Proço dE Mot.iz, Polóoio EntÍe
Rio3, s/n, Centro, Bqturitá CEPi 62.760-000 - CNPJ no O7-387.321Í,/OOO1-OA

E-moil lngtitucionql: gobinoto@bôturha.cê,goy.br
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manutenção do registro de preços, vedadas contrataçóes derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item g.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1 . Por rczâo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçôes, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, §
3o e 27, § 40, ambos do Decreto no 1 1.462, de 2023.

í0. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.
í0"1.1.As sançôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2- E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de regiitro de preço (art. 70, inc. XlV, do
Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contrataçóes dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicaçáo da penatidade (art. go, inc. lX, do Decreto no
11 ,462, de 2023).
í0,3. O órgão ou entidade participantê deverá comunicar ao órgáo gerenciador
qualqu.er das oconências previstas no item g. í, dada a necessidade dé insÉuração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDTçÕES GERATS
11.1. As condiçôes gerais de execuçáo do objeto, tais como os prazos para entregae re-cebimento, as obrigações da Administração e do fornecedoi registrad-o,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Tãrmo de
Referência, anexo ao edital.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgáos participantes (se houver).

SIGNATÁRIOS:
Orgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF Assinetura

.dePntores do Re Nome do Representante Cargo CPF Assinaturâ

_. Govomo Municipol dê Bqturité,/CE - proço do Mqtriz, polócio Entrê
Rios, s/n, centro, Boturitá CEp: 62.760-000 - CNpJ ô" O,.397.343./OOO1_Og
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TERilIO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEü A PREFEITURA MUN]CIPAL DEellunffÉ, lrnavÉs DA sEcRETARtA DE coit AEMPRESA---, pARA o Ftu euE n seõürn se oecr_enn:

ANEXO IV - MINUTA DO TERÍIIO DE CONTRATO

CONTRATO N'

cLÁusuLA pRtMEtRA - Do FUNDAIIENTo LEGAL

1 .1- O presente conlrato tem como Íundamento o edital

A^Prefeitura unicipar de Baturité, Estado do ceará, inscrita no cNpJ sob on.o..'..............-''''..,atravéSdaSecretariade-,neSteato
representada por seu Ordenador de Despesas, S(r) __, doravante
denominada de CONTRATANTE e, do outro lado,' a-Ã'presa
inscrita no CNPJ no . . . . _ . . . . . . . 

: 
. . . 

: 
. . 

: 
. . . . . . . , com endereço na Rua .............:

representada por seu sócio administrador, Sr. ........._._.........., portador do CpF nó,........... -..,ao fim assinado, doravante denominada de GONTRATADA, de acordocom o Processo. de pregão Eletrônico no ._.....,.....,.............., em conformidade com oque precêitua a Lea no 14.133, de 1o de abril de 2021, sujeitando-se os crntratantes às
suas normas e às cláusulas e condiçôes a seguir ajustadãs:

e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei no 14.133, de
1o de abril de 2021, com suas alteraçôes, e, ainda, outras leis especiais necessárias
ao cumprimento de seu objeto, e no Decret

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- O presente contrato

do Pregão Eletrônico n.

o Municipal no 05712023, de 20t12t23.

tem por objeto a

CLAÚSULA TERCEIRA. DO VALOR

3,1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste
contrato o valor global de Rg

CLAÚSULA QUARTA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4'1' A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as
p-19,ço"". necessárias ao preno cumprimento aas obrigâçoes deconenteà ão rermã
uonrraruar, consoante estabelece a Lei Federal no .14.133121;

4 2' Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pero contratado, deacordo com o contrato e seus anexos;

4.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

_. GovêÍno Munkipêl d6 Bqturité/CE - prqço do Motrir. polócio EntrâRios, s/n, centro. Bóturitó cEp: 62.76o_ooo :-ciipJi; ôi'gã?lãiiiôàõr_oe
E-moil tnstitucionot: gobinete6boturiti..g.;:É;'" ---'
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4-4- Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçôes,
falhas ou inegularidades constatadas no curso da execuçáo oos serviços, Rxànaã
ptazo parc a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propôstas sejam
as mais adequadas.

4.5- Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas,

4.6.. Exercer o acompanhamento e a fiscarização dos serviços, por servidor ou
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as farhas
detecladas' indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envorvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 

"oir,pãt".tãpara as providências cabíveis;

4.7. 
. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao objeto

executado, no prazo, forma e condições estaberecidos no presente contrato, confoíne
cronograma f ísico-financeiro;

4.8. Aplicar ao contratado 
.s?nçóes motivadas pera inexecução totar ou parciar docontrato e pelas demais infrações administrativas sujeitãs a nscarizaçaá Jã

Contratante;

4.9- cientificar o órgão de representação judiciar da prefeitura Municipar de Baturitépara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento ae oódgaqôãs péi;
Contratado;

410'. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pero contratado com
terceiros, ainda que vinculados à- execução do contrato, bem como por qualquer danocausado a terceiros em deconência de ato do Contiatado, de seus 

'"rir.grdo",
prepostos ou subordinados.

4 1 í Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, riberarareas e/ou acrotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua
execução.

CúUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
s.í-DAS OBR|GAçÕES DO FORNECEDOR: a) executar o fornecimento dos benslicitados dentro dos padrôes estabelecidos pelo MUNICíP|O, de acordo com oespecificado no instrumento convocatório e no Anexo l, que Íaz parte desteinstrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualm entê regulemo fornecimento, responsabiliza ndo-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer clausula ou condição aqui estabeleclda;b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas equaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou eÍrajudictars, sêJam trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais resultantes da execuÇão do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c a tepatar, conigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções;

MUNICIPIO ou a ted) responsabilizar-se pelos danos causad os diretamente ao
Governo Municipol de Bõtu.ité/CE - Proço do Mdtria, Polócio EntrêRios, s/n, Cent.o, Boturitó CEP:62-760-000 - CNPJ no 07.387.343/OOOt-Og
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decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fomecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execuçáo do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condiçôes do contrato, os acréscimos ou supressões
quantitativas que se fizerem no fornecimento, alé 2ío/o (vinte e cinco) por cento do
valor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei no 14.133t21;
g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o
funcionamento do fomecimento, e deverá cumprir o cronograma expedido pela
Secretaria de Educação do Município de Baturité/CE.
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os
produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de
perfeito funcionamento e conclusáo do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICíplo, cuias
reclamaçóes se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICípiO,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da
execução do contrato:
i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNIcíplo, no tocante ao fornecimento
do material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;
l) comunicar imediatâmente ao MUNIcíplo qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondênciai
m) possibilitar ao MUNIcíPlo efetuar vistoria nas suas instalaçóes, a fim de verificar
as condições para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas
nas normas regulamentadoras pertinentes;
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICíP|O, no prazo de
24 (vintê e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela
administração, caso constatadas divergências nas especificaçõés, às normas e
exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou nã carta proposta do
Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, com o material entregue,
sujeitando-se às penalidades cabíveis;
p). provi9_enciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o
MUNlclPlo, a correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o
período de garantia;
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos
bens objeto deste Termo, durante o prazo de garantia;
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer
dados, informações, documentos , especificaÇões técnicas e comerciais dos materiais
do MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a
ser confiados, sejam relacionado s ou não com o fornecimento objeto desta ata;
s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNIC lPlO, devidamente
identifica dos com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no míntmo,
sua razáo social, nome completo do empregado e fotografia 3x4,

com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais
Govêrhg Municipol dê

Rios, s/n, Centro, Boturitá
Botur,téloE - Proço do Matriz, Polócio EntrêcEP: 62.76O-OOO - CNp.l no 07.387343,/OOOt-Og
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local(is) de entrega;
u) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação
na própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados:
marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número do Contrato, no e data da
Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedoralfabricante;
v) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificaçáo exigidas no Edital relativo à licitação da qual dêcorreu o presente ajustê,
nos da Lei no 14.133121, que será observado, quando dos pagamentos à
CONTRATADA.

5.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e
perfeita execuçáo do objeto.

com âs condições e prazos
apresentada, a partir do

de

não serão considerados como inadimplemento contratual

5.2. Executar o objeto do Contrato, de conformidade
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta
recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria

5.3. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condições de qualificaçáo exigidas no processo.

5.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll, da Lei no j4.133t2021).

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades
apontadas pela CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos cáusados à
coNTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida
por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execuçáo do objeto contratual.

5.6 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da
impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para
adoÉo de açôes de contingência cabíveis.

5-7- os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificado o prczo de 48 (querenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de

5.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artÍgo 4g, pãrágrafo
único, da Lei Federal no 14.133121;

5.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no ptazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifigue no local da execução do
objeto contratual;

5.10.. Não permitir a utirização de quarquer trabarho do menor de dezesseis anos,
exceto 

-na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em irabalho notumo, perigoso ou
insalubre.

rJÀh.u\\á

DÊ

_. Gov6rno Municipol de Bcturité/CE - proço do Motriz, polócio Entre
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cúusuu sExrA - suBcorurnarnçÃo

6.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

clÁusuu sÉnul - Do pRAzo Do coNTRATo E Do REcEBttrtENTo DoOBJETO

7'1- o prazo de vigência deste cortrato é aré 12 (doze) meses, podendo serprorrogado nos casos e formas previstos no artigo toà o" úei n. la.tãg, ai zoz1.Podendo ser pronogado na forma dos artigos I06ã tOiãa rci n..t4.133, Ae zinZi;-

8.1. Os pagamentos
Fatura conespondente.
competente da Secreta
objeto contratado.

7.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respectiva Secretaria de
de acordo com o Termo de Referência.

cLAúsuLA olrAvA - DAs coNDiçÕEs DE eAGAMENTo

serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal eA Fatura deverá ser aprovada obrigatoriamente, pelo Setor
ria de que atestará a execução do

8.2. Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de
o pagamento será efetuado até o 10. (decimo) dia útilapós o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A)

! 1_._I?y9"0" erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes
a contratação, ou, einda, circunstância. quê impeça a liquidação da despesa, 

"oro, 
pãi

9xêTpl9: obrigação financeira pendente, á"àrrent" àe penatuaàe-il;;.i; ãinadimplência, o pagamento ficaiá sobresiad. 
"1é 

q;; a contratada providencie asmedidas saneadoras. Nesta 
_hipótese, o prazo p"rã-frt"r"nto iniciar_se-á após acomprovação da regularizacão da situaçáo, não acaneándo qualquer Orrs eiriã ãContratante.

clÁusutl NoNA - cARANTIA DE execuçÂo

9.í. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cuúsuu DÉctMA - DA FoNTE DE REcuRsos

í0.1- As despesas em questão serão custeadas pela Dotação Orçamentária noFonte: _; Elemento de Despesas no

CLAÚSULA oÉcIua PR|uEIRA - Do REAJUSTATIENTo DE PREÇo

í 1 .1- Os preços são firmes e ineajustáveis;

CLAÚSULA OÉCIMA SCCUNDA - DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

í2 1-. Eventuais alterações conlratuais reger_se_ão pela disciplina dos artsseguíntes de Lei Federal no 14.133t21;
Goveíno Municipqt dê qg!íitó/CE _ p.oçq do Motriz, pqlóeio Ent eRios, s,h, cênt.o, B.áturité cep: oã.2ãõ_riciôi-c-tipili o2.sa7.343/ooo1-ogE-moil lnstitucionol: goUineteqUotuikãce.gov.br
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12'2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
:,T^é-r?lo" ou.supressões que se Íizerem nã...1àiú., ãte o rirli" ã"1ô"2"'õ;i";crnco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12'3- As supressões resurtantes de acordo cerebrado entre as partes contratantespoderão exceder o rimite de 25% (vinte 
" 

.úd;o-;;;ioioo varor iniciar atuarizedo dotermo de contrato.

12 4- Registros que não caracterizam arteração do contrato poctem ser rearizados porsimples apostila, dispensada a celebração d;i;;;ffi", na forma do art. 136 daLêi Federal no 14.133t21.

cLAUSULA oÉcruaseeuilDA - DAs sANÇÕEs ADMtNlsrRÂTtvAs

12.1 . Comete ínfracão edministrativa o fornecedor que cometer quaisquer dasínfraçôes previstas no art. 155 da Lei no ri.râã, ã"-ZOlf .'

12:2.. .9_Í9me.r,dor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 1ss daLet '14 133t21 Ícará sujeito, s9T pl"^1r."9 à" ,"fron-üotridade civit e criminat, àssegurntes sançóes previstas no art. iso oa t"i u.ls:úii,
a) Advertência;
b) Multa de 1,O o/o (um 

- 
por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)prejudicado(s) peta conduta do tórneceoái; 'c) rmpedimento de ricitar e contratar no âmbito da Administração púbrica direta eindireta do ente federativo que tiver .priàoã ã .ã"êq 'p"to.pr"ro 

máximo de 3 (três)anos, quando não se iustificer a imposição oe penariJãàJmars grave;d) Dectaração de inidoneidâd" 'páá- fiií';; contratar, que impedirá oresponsáver de ricitar ou contratar no ámbito aa ÀãminÃtraçao púbrica direta e indiretade todos os entes federativos, pero prazo minimá ã" ã'«res) anos e máximo de 6(seis) anos, bem como nos demeis d.ãq;;;;;iifi;iá a imposigao da penatidademais grave;

l?-1 Sq a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor depagamento eventuatmente ,.:I,g^l:ll.ogrinistiãÉoio contratado, atém da perda
jl?;ff:f[ a dÍferença será descontada oa gárantia prestada ou será .oãi"Jã

12'4 A apricaÇão das sanções previstas neste Aviso de contratação Direta, emhipótese atsuma, exime 
" àurigáçãã d" ,.éããr"ê1,:"i"t"srar do dano causado àAdministração pública.

12'5. A penaridade de murta pode ser apricada cumurativamente com as demaissanções,

clÁusula oÉclul-reRcEtRA _ DA REsctsÃo
'13.1- A rescisão contratual poderá ser:

Determinada por ato unilateral e. escrito da CONTRATANTE,
-"":"%:3:{.TEE,',iii;+,'Uf ã;*i"ll*:*r:i*i..;"a

E-mqit tnstitucionot, gouir.tãsuoiuiiie.l,üá"r.u,

nos
a)

^a
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enumerados nos incisos I â lX do art. '137 da Lei Federal no 14..133t21;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçâo, por mediação ou por
comitê de resoluçáo de disputas, desde que haja interesse da Administraçáo, reduzida
a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

13-2- Em caso de rescisão prevista nos incisos I a lX do art. 137 da Lei Federal no
14.133121, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

í3.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I aÍt. 137 acaneta as consequências
previstas no art. 139, incisos I a lll, âmbos da Lei no 14.133t2j

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ÍUIODELOS DE
CONTRATUAIS

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Baturité para conhecimento das questões

EXECUÇAO E GESTÃO

14.1- O regime de execuçáo contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condições de conclusão, êntrega, observaçáo e recêbimento definitivo constam no
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.

cLÁusuLA DÉcÍilA eutNTA - DA FtscALtzAçÃo Do coNTRATo

í5. 1. A fiscalização do presente contrato será exercida por o representante da
secretaria de Educação , ao quar competirá dirimir as dúvidas que suigirem no 

"rÁàda execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração

cúusuLA DÉctuA sExrA- DA puBLtcAçÃo

16.1- lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e condições previstas no art. 54 da Lei Federal no 14.133121.

cúusuLA DÉctttA sÉnilA- Dos cAsos otútssos
'17. í . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei no'14.í33, dê 2021 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no g.07g, de í99'o - códig;
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSuLA DÉGIIIA oITAvA. DAs DIsPosIcoEs FINAts

18.1- 
. Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestaÉo final,

completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

18.2- Obrigaçáo da contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibalidade com as obrigações por ere assumidas, todai as condiçõês de
habilitação e qualificaçáo exigidas neste processo.

CúUSULA DÉCITIA NoNA - Do FoRo

com- o presente Contrato que não forem resolvidos pel
_. Govenro Municip.lde Botu.ité/óE - proço dq Motrir, pqtócio Ent e
Raos, a/n, Centro, Bcturité CEP: 62.760-O00 - C pJ no O7,397.343/OOO1_O8

E-moil lnstituclonol: gobinêto@botúrite.ce.gov.br

relacionadas

I
OS etos
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administrativos

E, assim, inteiramente acordados nas cráusuras e condiçóes retro-estipuradas, aspartes contratantes assinam o presente instrumento, 
", Oúrr ri"", p"à lrã-.rrt#seus jurídicos e legais efeitos.

Baturité-Ce, _de_de

(Nome do Ordeú
Secretaria de

dor de Despesas) Nome do Representante da
Nome da Empresa

Empresa

cONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2.
Nome:
CPF:

Nome:
CPF

,,.":"ff B:#.:lEffi 1,fl :BT"',t1,?ã;H:%iH*1Lfr f.ü?tâÍ&_o"E-moi, lrrstitqêionol: gobinotê@boturit.,..;;r:b;- .-,-''.

^a

1.


